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PREFEITO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURACJI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CURAÇÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Bom Jesus da Boa Morte, 213, Centro, 
CEP 48930-000, inscrito no CNPJ sob o n° 13.915.640/0001-73, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal excelentíssimo senhor PEDRO ALVES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, formação superior em Administração, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 666.249.755-04 e portador da Cédula de Identidade n° 
23.260.298.0 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Irmã Dulce, n° 29, Curaçá-
BA, denominado atesta, para os devidos fins de direito que a empresa 
INSTITUTO BAHIA. Sediada na Av. Governador João Durval Carneiro, 3665, 
Edifício Multiplace Boulevard, Sala 903, São João, Feira de Santana, Bahia, 
devidamente cadastrada no CNPJ n° 16.254.419/0001-00, e-mail administrativo: 
adm@institutobahia.org.br, (75)3024-4005, Dr. Albertone Oliveira Amorim, portador 
do registro de identidade n°01.565.820- 15, expedido pela SSP/BA, casado, 
Advogado devidamente registrado na OAB-BA 36781, residente à rua General 
Osório, Duque estrada n°70, Bairro CidadeNova, Feira de Santana-BA. Conforme 
Contrato N°485/2018, com vigência de 12 meses contados da data de assinatura 
28 de dezembro de 2018. Valor do contrato R$ 1.658.660,64 (Um milhão, 
seiscentos e cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta reais e sessenta e quatro 
centavos).Prestou serviço de fornecimento de mão-de-obra. Atestamos ainda que 
desempenhou suas atividades com boa qualidade técnica, não sendo do nosso conhecimento 
qualquer fato que desabone a conduta dos seus profissionais. O responsável técnico do 
referido contrato é o Administrador Fabio Dantas de Sant'Anna (CRNBA n° 20845). 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
Agente Administrativo - Médio 05 
Agente Administrativo - Superior 02 
Assistente Social 06 
Auxiliar Administrativo 35 
Auxiliar de Portaria 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 15 
Motorista Cat. B 05 
Motorista Cat. D 01 
Nutricionista 01 
Psicólogo 05 

TOTAL DE FUNÇÕES 78 

Curaçá/BA, 18 de dezembro de 2019 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/10/2022 12:33:00 que o documento de hash (SHA-256)

0f503c8024336066e0f05b1d88e00bd003f12b2b64c17912abffffdb65be93ef foi validado em 19/10/2022 12:30:48 através da transação blockchain

0x5b20e722d5fa0656799b369fc4be820c850aee7ac51e067117107b84b57d18c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 89812)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 0f503c8024336066e0f05b1d88e00bd003f12b2b64c17912abffffdb65be93ef foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 89812 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "04-ATESTADO NOVO.pdf (517 KB)", cujo assunto é 
descrito como "04-ATESTADO NOVO.pdf (517 KB)", faz prova de que em 19/10/2022 12:30:46, o 
responsável Instituto Bahia (16.254.419/0001-00) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto Bahia a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/10/2022 12:31:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5b20e722d5fa0656799b369fc4be820c850aee7ac51e067117107b84b57d18c7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


